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SINISTRO 3190442892 - Resultado de consulta por 
beneficiário 

  
VÍTIMA SEVERINO LADISLAU DOS SANTOS 
COBERTURA Morte 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE 
INDENIZAÇÃO Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A #624 
BENEFICIÁRIO MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 
CPF/CNPJ: 01347773444 
Posição em 31-05-2020 23:26:00 

O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi negado, pois não 
recebemos a documentação complementar que foi solicitada em nossa 
última correspondência. 
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Comarca de Pedras de Fogo

Vara Única

Fórum “Juiz Manoel João da Silva”

 

Processo n.º: 0800336-15.2020.8.15.0571

Natureza: Ação de Cobrança

Autor (a): Maria de Lourdes dos Santos e Outros

Ré (u): Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A

 

DESPACHO

1. Nos termos do art. 98,  do Código de Processo Civil vigente (CPC), e em observância ao Enunciado n.º 29caput,
da Súmula do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba (TJ/PB), , por ora, o pedido de gratuidade da justiçaDEFIRO
e concedo aos autores as isenções previstas no § 1º e seus incisos, do referido artigo de Lei;

2. Em atenção ao dever de consulta, previsto no art. 10 do CPC,  os demandantes, por seu advogado,INTIMEM-SE
pelo Sistema PJe, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se sobre eventual ausência de interesse
processual dos autores, tendo em vista que o pedido administrativo foi indeferido em razão de não envio de
documentações complementares solicitadas;

3.  este Despacho na forma do art. 205, § 3º, do CPC.PUBLIQUE-SE

Pedras de Fogo/PB, data da validação no Sistema PJe.

ANDRÉ RICARDO DE CARVALHO COSTA
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JUIZ DE DIREITO AUXILIAR EM SUBSTITUIÇÃO CUMULATIVA

(Documento datado e assinado eletronicamente, nos termos do art. 2º da Lei Nacional n.º 11.419/2006)
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AO JUÍZO DA COMARCA DE PEDRAS DE FOGO/PB.

 

 

 

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS, , ANDRE LADISLAU DOS SANTOS REGINALDO
, e LADISLAU DOS SANTOS, LEONARDO LADISLAU DOS SANTOS SEVERINO LADISLAU

, já qualificado nos autos do processo em epigrafe, por intermédio de seu advogadoDOS SANTOS
legalmente constituído, vem, respeitosamente em atendimento ao r. despacho ID 32859351, DIZER QUE
NÃO HOUVE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL DA PARTE DOS AUTORES, UMA EVZ

, TAISQUE TODA DOCUMENTAÇÃO FOI JUNTADA NO PLEITO ADMINISTRATIVO
COMO:

•         Formularios de Requerimento, dados bancários dos beneficiários,

•         Identidade, certidão de nascimento, CPF, CTPS, da vitima,

•         Boletim de ocorrência original,

•         Identidade do Procurador,

•         Identidade, cert. Nascimento, CTPS, CPF dos beneficiários,

•         Comprovante de residência,

•         Declaração de primeiro atendimento,

•         Relatório médico,

•         Declaração de únicos herdeiros,

•         Certidão de óbito, 

•         Laudo médico,

•         Laudo Tanatoscópico, emito pelo IML.

 

Salienta-se que, toda documentação foi juntada, mas a Seguradora Ré perde/extravia os documentos,
como já aconteceu em outros casos de a Seguradora ré, perder documentos e solicitar novamente aos
beneficiários.

In casu, toda documentação foi juntada para a concessão do Requerimento. Agora, se a seguradora
extraviou os documentos enviados pelos beneficiários e indeferiu o pedido, não restou outra alternativa a
não ser buscar a tutela do estado para que seus direitos sejam respeitados e garantidos, conforme prevê a
Constituição Federal, Código Civil.

Diante do exposto, requer o prosseguimento da presente, com a condenação da Ré ao pagamento da
indenização do Seguro DVAT aos beneficiários.
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Nestes Termos,

Pede Deferimento.

 

Pedras de Fogo – PB, 24 de agosto de 2020.

 

Egilson de Oliveira

OAB/PB 22.236
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16/07/2019 Conexão Comercial MAPFRE 

C0N6XR0 COMeRCIflL M A P F R E 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS PARA REGULAÇÃO DPVAT 
Tipo de Processo 

* Processo Novo Documentos Complementares 
lAtendente-

LUCAS SOUSA E S P I N O L A 

Tipo de Sinistro-
Morte 

|Agência 

SUÇUBSALJOÃORESSOA-
Nome do Requerente 
EGILSON DE OLIVEIRA 
Documentos Complementares 

Identidade / Cert de Nasc / C T P S da Vitima 

^ C P F da Vítima 

DUT ou Bilhete de Seguro envolva ônibus 

^ Boletim de Ocorrência Policial 

^ Identidade / C P F do Procurador 

SEVERINO LADISLAU DOS SANTOS 8882440346 

' Identidade / Cert de Nasc / C T P S do Beneficiário 

^ C P F do Benef ou no caso de seus Rep Legais 

Proc Ori e Especifica p/ recto, do Seguro DPVAT 

^ Comprovante de Residência do Requerente 

Comprovante de Residência do Procurador 

Morte-

Certidão de Óbito (Cópia autenticada) 

Laudo do Exame Cadavérico 
ESPOSO(A) 

(Cópia autenticada) 
Certidão de Casamento Atualizada 
(Cópia autenticada) 
Autorização de Pagamento 

Prova de Companheirismo junto ao INSS 

Declaração de Dependentes na 
Rec.Fed. 

Prova de Dependência na C T P S 

Certidão de Nascimento ou Casamento 

Declaração de Únicos Herdeiros 

Certidão de Nascimento 

Certidão de Óbito dos Genitores 

Alvará Judicial 

Invalidez Permanente-

Laudo do IML com Alta Definitiva 
Cópia autenticada 

Outros Doctos. Entregues e Observações 

PROCURAÇÃO: PEDIDO DO SEGURO 
DPVAT;RG/CPF/DADOS 
BANCÁRIOS/DECLARAÇÃO DE 
RESIDÊNCIA - SEVERINO PEDIDO DO 
SEGURO DPVAT;RG/CPF/DADOS 
BANCÁRIOS/DECLARAÇÃO DE 
RESIDÊNCIA/CERTIDÃO DE CASAMENTO 
- ANDRÉ PEDIDO DO SEGURO 
DPVAT:RG/CPF/DADOS 
BANCÁRIOS/DECLARAÇÃ 

DAMS 

^ Declaração do Primeiro Atendimento 
Hospitalar 
^ Relatório Médico 

Comprovantes das Despesas Médico-
Hospitalares {originais e quitados) 

Notas Fiscais de Farmácias 
acompanhadas das respectivas Receitas 
(originais e quitadas) 

Termo de Anuência em casos de 
Despesas pagas por Terceiros 

Informação: Os documentos abaixo relacionados estão pendentes, ficando o prazo de pagamento do sinistro suspenso até 
acomplementaçâo do processo 

Documentos Básicos: 
Identidade / Cert de Nasc / C T P S da Vítima 
Identidade / Cert de Nasc / C T P S do Beneficiário 
C P F da Vítima 
C P F do Benef ou no caso de seus Rep Legais 
DUT ou Bilhete de Seguro envolva ônibus 
Proc Ori e Específica p/ recto, do Seguro DPVAT 
Boletim de Ocorrência Policial Cópia autenticada 
Comprovante de Residência do Requerente 
Identidade / C P F do Procurador 
Comprovante de Residência do Procurador 

Documentos Para Morte: 
• Certidão de Óbito (Cópia autenticada) 
• Laudo do Exame Cadavérico ESPOSO(A) (Cópia autenticada) 
• Certidão de Casamento Atualizada (Cópia autenticada) 
• Autorização de Pagamento 
. Prova de Companheirismo junto ao INSS 

\W0 

conexaocomercial.mapfre.com,br/DPVAT/impressaoDPVAT.aspx?Protocolo=0159186 1/2 
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Comarca de Pedras de Fogo

Vara Única

Fórum “Juiz Manoel João da Silva”

Processo n.º: 0800336-15.2020.8.15.0571

Natureza: Ação de Cobrança

Autor (a): Maria de Lourdes dos Santos e Outros

Ré (u): Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A

 

SENTENÇA

1. DO RELATÓRIO
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Trata-se de Ação de Cobrança ajuizada pelos demandantes em face da promovida, alegando recusa injustificada no pagamento da
indenização por morte em razão de sinistro de trânsito.

Intimados os requerentes para manifestarem-se sobre eventual ausência de interesse processual, em razão do insucesso da via
administrativa ter dado-se em razão de não entrega de documentações exigidas, afirmaram que a documentação requerida foi
remetida, porém, não avaliada.

Após, vieram-me os autos conclusos para decisão.

É O QUE IMPORTA RELATAR. PASSO A DECIDIR.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

 

Bem analisando a questão dos autos, vejo, ao ID. 32858737, que o pagamento foi negado em razão do não envio
dos documentos complementares solicitados pela ré.

No caso, vejo, ao ID. 33521763, que houve juntada de documentações pelos autores, porém, estes não informaram
nos autos quais os documentos complementares requeridos posteriormente pela Seguradora, não havendo, assim,
qualquer presunção válida de que os documentos que diz que enviou são, de fato, os requeridos, não se
desincumbindo, assim, do seu ônus processual de provar que agiu diligentemente na seara extrajudicial e que a
recusa da ré foi, em verdade, injusta e/ou imotivada.

Quanto ao caso, o Supremo Tribunal Federal (STF), nos autos do Recurso Extraordinário n.º 839.314/MA, assentou
que, para que haja interesse processual em demandas que tenham por objetivo indenização do Seguro DPVAT,
necessária prévia requisição administrativa e negativa na referida via.

Ainda, verdade que não basta o mero requerimento sem atendimento de envio da documentação necessária e
requeria pela seguradora, sob pena de desvirtuar-se o intuito de resolução da demanda na via administrativa, mais
célere, inclusive, para a própria parte requerente, sendo ato de má-fé processual, inclusive, apenas requerer e não
enviar a documentação exigida, para poder-se, em tese, ajuizar a demanda e ter "cumprido" o requisito.

Nesse sentido:

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT -
PRELIMINAR - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - PRÉVIO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO EFETIVADO, PORÉM, AINDA SEM A RECUSA FORMAL -
PLAUSIBILIDADE DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES EXIGIDOS -
PRECEDENTES DO STF - INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO.
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- A atua orientação do STF é no sentido de ser imprescindível a demonstração do pedido
feito na esfera administrativa e, consequentemente, a negativa de pagamento para a
configuração da pretensão resistida, nas ações de cobrança de indenização do seguro
obrigatório DPVAT.

- A ausência de comprovação da recusa ao pedido administrativo formulado, bem como a
plausibilidade da documentação complementar exigida, afastam o interesse processual,
sendo de rigor a extinção do feito, sem resolução do mérito, não constituindo ofensa ao
princípio da inafastabilidade da jurisdição. (TJ/MG. Apelação Cível n.º
1.0702.15.099078-7/001. Relator: Des. Sérgio André da Fonseca Xavier. 18ª Câmara Cível.
Unanimidade. Data do Julgamento: 20/08/2019. Data da Publicação: 20/08/2019).

 

Em verdade, a existência de interesse processual demanda que reste comprovado que haja necessidade da tutela
judicial pretendida pelo exequente. Nesse sentido, sustenta a doutrina especializada que:

 

O interesse processual, a um só tempo, haverá de traduzir-se numa relação de
necessidade e também numa relação de adequação do provimento postulado, diante do
conflito de direito material trazido à solução judicial.

Mesmo que a parte esteja na iminência de sofrer um dano em seu interesse material, não
se pode dizer que exista o interesse processual, se aquilo que se reclama do órgão judicial
não será útil juridicamente para evitar a temida lesão.[1]

 

[...] porque é inútil a provocação da tutela jurisdicional se ela, em tese, não for apta a
produzir a correção arguida na inicial. Haverá, pois, falta de interesse processual se,
descrita determinada situação jurídica, a providência pleiteada não for adequada a essa
situação.[2]

 

 Nesse mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) assentou que: 

 

[...]. Ora, como sabido, o interesse de agir é condição da ação que possui três aspectos: (i)
utilidade, pois o processo deve trazer algum proveito para o autor; (ii) adequação, uma vez
que se exige correspondência entre o meio escolhido e a tutela pretendida; (iii)
necessidade, haja vista a demonstração de que a tutela jurisdicional seja imprescindível
para alcançar a pretensão do autor. [...]. ( . Recurso Especial n.º 1.304.736 – submetidoSTJ
à sistemática dos Recursos Repetitivos. Relator: Min. Luis Felipe Salomão. 2ª Seção.
Unanimidade. Data do Julgamento: 24/02/2016. Data da Publicação: 30/03/2016).
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Ante o exposto, patente a inexistência de interesse processual da parte autora na presente demanda, ante a
desnecessidade deste feito judicial, o que enseja, nos termos do art. 330, III, do CPC, o indeferimento da petição
inicial.

Em arremate, digo que, neste caso, foi previamente consultada a parte sobre a ausência de interesse processual,
tendo já manifestado-se sobre o caso, conforme petição de ID. 33521757, atendido, assim, o disposto no art. 10 do
CPC.

 

3. DO DISPOSITIVO

ISTO POSTO, INDEFIRO a petição inicial de ID. 32858731, com amparo no art. 330, III, do CPC, extinguindo este
feito sem resolução do mérito, em atenção ao art. 485, I, do CPC.

Custas processuais pela parte autora, com exigibilidade suspensa, na forma e com as ressalvas do art. 98, § 3º, do
CPC, tendo em vista ser beneficiária da gratuidade da justiça. Honorários de sucumbência incabíveis, tendo em vista
a inexistência de prestação de serviço por profissional inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB)
pela parte demandada.

Em não sendo interposto recurso,  o trânsito em julgado.CERTIFIQUE-SE

Em caso de interposição recursal,  os autos conclusos para Decisão, para os fins do art. 331, , doVOLTEM-ME caput
CPC.

 a parte autora, por seu advogado, pelo Sistema PJe, desta Sentença.INTIME-SE   

REGISTRE-SE. 

 o Dispositivo desta Sentença forma do art. 205, § 3º, do CPC.PUBLIQUE-SE

 

Pedras de Fogo/PB, data da validação no Sistema PJe.

HIGYNA JOSITA SIMÕES DE ALMEIDA

JUÍZA DE DIREITO TITULAR

(Documento datado e assinado eletronicamente, nos termos do art. 2º da Lei Nacional n.º 11.419/2006)
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F . M . S . G .
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AO JUÍZO DA COMARCA DE PEDRAS DE FOGO - PB.

 

 

Processo:  0800336-15.2020.8.15.0571

Apelante:  MARIA DE LOURDES DOS SANTOS, ANDRE LADISLAU DOS SANTOS, 
, REGINALDO LADISLAU DOS SANTOS, LEONARDO LADISLAU DOS SANTOS SEVERINO

.LADISLAU DOS SANTOS

Apelado: SEGURADORA LIDER

 

 

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS, brasileira, solteira, agricultora, portadora da cédula de 
identidade sob o  nº 22800144 – SSDS/PB, CPF nº 013.477.734-44,  ANDRE LADISLAU DOS

, brasileiro, solteiro, agricultor, portador da cédula de identidade de nº. 2546316 – SSP/PB, CPFSANTOS
nº. 071.880.984-09,  brasileiro, solteiro, agricultor, portadorREGINALDO LADISLAU DOS SANTOS, 
da cédula de identidade de nº. 3204596 SSP/PB, CPF nº. 066.921.084-62,  LEONARDO LADISLAU

, brasileiro, solteiro, agricultor, portador da cédula de identidade de nº. 31.665.002-7 –DOS SANTOS
SSP/RJ, CPF nº. 066.921.124-94, e  , brasileiro, solteiro,SEVERINO LADISLAU DOS SANTOS
agricultor, portador da cédula de identidade de nº 2.728.737- SSPPB, CPF nº. 077.224.694-77, residentes
e domiciliados no Sitio engenho Novo I, s/n, zona rural, Pedras de Fogo – PB, vem, respeitosamente a

 presença de Vossa Excelência através de seu advogado que esta subscreve, tempestivamente, interpor.

RECURSO DE APELAÇÃO

Com base nos arts. 1009 a 1.014, ambos do CPC/15, requerendo, na oportunidade, que o apelado
seja intimado para, querendo, ofereça as contrarrazões e, ato continuo, sejam os autos, com as razões
anexas, remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba para os fins de apreciação.

Termos em que,

 Pede deferimento.

 Pedras de Fogo (PB), 09 de novembro de 2020.

Egilson de Oliveira

OAB-PB 22.236

 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

COLENDA CÃMARA.

Eméritos Desembargadores
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RAZÕES RECURSAIS

 

I - BREVE SÍNTESE DOS FATOS

Trata-se de ação de ação de indenização do Seguro DPVAT, em virtude da morte do pai dos
Apelantes, ocasionada por acidente de trânsito no dia 24/06/2018.

Nesse sentido, os Apelantes requereram a indenização perante a Apelada, e que os Apelantes
Juntaram toda documentação exigida, quais sejam:

•         Cópia de RG e CPF, Certidão de nascimento, comprovante de residência dos Apelantes,

•         Dados bancário,

•         Declaração de únicos herdeiros,

•         Cópia do RG, CPF, certidão de óbito da vítima (pai dos Apelantes),

•         Boletim de Ocorrência (original),

•         Laudo Cadavérico emitido pelo IML,

•         Boletim dos primeiros atendimentos,

 

Destarte, toda documentação FORAM ENVIADAS PARA A APELADA, CONFORME SE
FAZ PROVA EM CÓPIA DE PROTOCLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS, .ID: 33521763

 

Salienta-se, o argumento da Apelada em indeferir o Requerimento foi no sentido de que que
faltou documentos a serem anexados.

 

Nesse sentido, ao Apelantes realizaram ligações para a Apelada informando de que toda
documentação haviam sido enviada, mas a Apelada indeferiu tal pedido.

Nesse norte, os Apelantes pleitearam seus direitos na esfera judicial.

 

Intimados para se manifestar sobre ausência de interesse processual (Despacho ID: 32859351), os
Apelantes se manifestaram nitidamente e claramente informou ao juízo de primeiro grau, que haviam
enviados toda documentação para a Apelada, fazendo juntar cópia de protocolo de entrega de
documentos, (ID: 33521763).

Que, para a surpresa dos Apelantes, o Juízo de primeiro grau indeferiu a Petição Inicial,
extinguindo o feito sem resolução de mérito, sob alegações de falta de interesse processual da parte
autora, in verbis.

 

“Ante o exposto, patente a inexistência de interesse processual da parte autora na
presente demanda, ante a desnecessidade deste feito judicial, o que enseja, nos
termos do art. 330, III, do CPC, o indeferimento da petição inicial.
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ISTO POSTO, INDEFIRO a petição inicial de ID. 32858731, com amparo no
art. 330, III, do CPC, extinguindo este feito sem resolução do mérito, em atenção

”ao art. 485, I, do CPC.

 

 

Que, a sentença merece ser reformada, uma vez que os Apelantes enviaram toda
documentação exigida, agora, se a Apelada extraviou os documentos, a responsabilidade é da
própria Apelada que não responsabilidade e zelo com a documentação que recebe.

 

II. DO DIREITO

DA LEGITIMIDADE ATIVA “AD CAUSAM”

A legitimidade ativa dos Apelantes é cristalina, uma vez que são filhos da vítima, e que a
vítima não tinha esposa nem companheira.

O seguro de danos pessoais causados por veículos automotores vias terrestres – DPVAT
objetiva socorrer as vítimas de acidentes de trânsito em todo território nacional, não importando de quem
seja a culpa.

Portanto, é direito dos apelantes receber indenização no percentual de R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais), ante a morte de seu genitor.

 

III. DA LEGITIMIDADE PASSIVA

A Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A. integra o complexo do
FENASEG (Federação Nacional de Seguros). Assim sendo, é entendimento pacífico que qualquer
seguradora que dele faça parte constitui-se em parte legítima para o pagamento do seguro obrigatório,
visto trata-se de responsabilidade solidária.

Nesse sentido a jurisprudência admite-se, segundo inteligência do  , queart. 7º da Lei 6.194/74
em se tratando do seguro DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente constituído por
todas as seguradoras que realizam operações referentes a seguro, qualquer das conveniadas a esse
consórcio será parte legítima para figurar no polo passivo de demanda que vise o recebimento da
indenização em tela.

Assim sendo, não resta dúvida acerca da legitimidade da Seguradora Líder dos Consórcios do
Seguro DPVAT S.A, uma vez que esta integra o referido consórcio, ou seja, complexo da FENASEG
(Federação Nacional de Seguros).

 

IV. DO “  INDENIZATÓRIOQUANTUM”

A pretensão dos Apelantes encontra-se fundamento nas   nelas, oLeis nº 6194/74 e 8441/92
valor da cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor, em caso de
morte é de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
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Com isso, torna-se patente o direito dos Autores de receber a indenização no valor de até R$
, visto a morte do pai dos requerentes.13.500 (treze mil e quinhentos reais)

                   Nesse viés, mediante os fatos narrados e documentos apresentados, resta evidenciado o
direito dos Apelantes em ser indenizada pelos danos sofridos em virtude dos atos ilícitos praticados
pelo Apelado.

 

V. DOS REQUERIMENTOS 

Em virtude do exposto, requer que o presente recurso seja    e, quando de seuCONHECIDO
julgamento, seja  , para reforma da sentença ora guerreada, com a consequente condenação doPROVIDO
Apelado ao pagamento da indenização no percentual de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais), com
acréscimos de juros legais e atualização montearia, bem como condenação do Apelado em honorários
advocatícios, por ser medida de inteira justiça.

                                                         

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

 

                                               João Pessoa (PB), data de validação no sistema PJE.

  
Egilson de Oliveira

OAB - PB 22.236
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Comarca de Pedras de Fogo

Vara Única

Fórum “Juiz Manoel João da Silva”

 

Processo n.º: 0800336-15.2020.8.15.0571

Natureza: Ação de Cobrança

Autor (a): Maria de Lourdes dos Santos e Outros

Ré (u): Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A

 

DECISÃO

 

1. DO RELATÓRIO

 

Trata-se de Ação de Cobrança ajuizada pelos demandantes em face da promovida, alegando recusa injustificada no pagamento da
indenização por morte em razão de sinistro de trânsito.

Intimados os requerentes para manifestarem-se sobre eventual ausência de interesse processual, em razão do insucesso da via
administrativa ter dado-se em razão de não entrega de documentações exigidas, afirmaram que a documentação requerida foi
remetida, porém, não avaliada.

Sentenciado o feito (ID. 35392657), foi extinto o processo sem resolução do mérito por indeferimento de sua petição inicial, em
razão de ausência de interesse processual, tendo em vista a não remessa de documentos complementares solicitados pela
Seguradora na via extrajudicial.

Apelação, ao ID. 36502364, afirmando inexistir razão plausível para a extinção havida, tendo em vista que enviou todas as
documentações solicitadas e, assim, requerendo a reforma da sentença guerreada.

Após, vieram-me os autos conclusos para Decisão.

 

É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.
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2. DA FUNDAMENTAÇÃO

Em tendo sido interposto recurso inominado da Sentença de ID.  3539265  , resta a realização de eventual juízo de
retratação, previsto no art. 485, § 7º, do Código de Processo Civil vigente (CPC).

No caso, vejo, ao ID. 33521763, que houve juntada de documentações pelos autores, porém, estes não informaram
nos autos quais os documentos complementares requeridos posteriormente pela Seguradora, não havendo, assim,
qualquer presunção válida de que os documentos que diz que enviou são, de fato, os requeridos, não se
desincumbindo, assim, do seu ônus processual de provar que agiu diligentemente na seara extrajudicial e que a
recusa da ré foi, em verdade, injusta e/ou imotivada.

Quanto ao caso, o Supremo Tribunal Federal (STF), nos autos do Recurso Extraordinário n.º 839.314/MA, assentou
que, para que haja interesse processual em demandas que tenham por objetivo indenização do Seguro DPVAT,
necessária prévia requisição administrativa e negativa na referida via.

Ainda, verdade que não basta o mero requerimento sem atendimento de envio da documentação necessária e
requeria pela seguradora, sob pena de desvirtuar-se o intuito de resolução da demanda na via administrativa, mais
célere, inclusive, para a própria parte requerente, sendo ato de má-fé processual, inclusive, apenas requerer e não
enviar a documentação exigida, para poder-se, em tese, ajuizar a demanda e ter "cumprido" o requisito.

Nesse sentido:

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT -
PRELIMINAR - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - PRÉVIO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO EFETIVADO, PORÉM, AINDA SEM A RECUSA FORMAL -
PLAUSIBILIDADE DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES EXIGIDOS -
PRECEDENTES DO STF - INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO.

- A atua orientação do STF é no sentido de ser imprescindível a demonstração do pedido
feito na esfera administrativa e, consequentemente, a negativa de pagamento para a
configuração da pretensão resistida, nas ações de cobrança de indenização do seguro
obrigatório DPVAT.

- A ausência de comprovação da recusa ao pedido administrativo formulado, bem como a
plausibilidade da documentação complementar exigida, afastam o interesse processual,
sendo de rigor a extinção do feito, sem resolução do mérito, não constituindo ofensa ao
princípio da inafastabilidade da jurisdição. (TJ/MG. Apelação Cível n.º
1.0702.15.099078-7/001. Relator: Des. Sérgio André da Fonseca Xavier. 18ª Câmara Cível.
Unanimidade. Data do Julgamento: 20/08/2019. Data da Publicação: 20/08/2019).

 

Desta forma, confirmada a ausência de interesse processual dos autores, tendo em vista que não comprovaram que
remeteram os documentos complementares requeridos, patente desnecessidade da intervenção do poder judiciário
na lide, na forma como posta, entendo pela manutenção da Sentença dos autos, não exercendo juízo de retratação.
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3. DO DISPOSITIVO

 

 a Sentença de ID. ISTO POSTO, MANTENHO , não exercendo o juízo de retratação previsto no art. 331, 35392657 
 do CPC.caput,  

 

 a parte recorrida, por seu corpo jurídico, pelo Sistema PJe, para que, querendo, no prazo de 15 (quinze)CITE-SE
dias, oferte contrarrazões à Apelação Cível de ID. 36502364, conforme comando do art. 331, §1º, do CPC.

Decorrido o prazo acima, com ou sem juntada de contrarrazões recursais, REMETA-SE o feito ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba (TJ/PB) para processamento e julgado do recurso interposto, se assim entender,
independente de juízo de admissibilidade recursal procedido por esta instância, conforme inteligência do art. 1.010, §
3º, do CPC.

 esta Decisão na forma do art. 205 § 3º, do CPC.PUBLIQUE-SE

Pedras de Fogo/PB, data da validação no Sistema PJe.

HIGYNA JOSITA SIMÕES DE ALMEIDA

JUÍZA DE DIREITO TITULAR

(Documento datado e assinado eletronicamente, nos termos do art. 2º da Lei Nacional n.º 11.419/2006)

F.M.S.G. 
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